
M U N 1 C Í P 1 O D E 1 M P E R A T R 1 Z - M A. 
PREFEIT U RA M UNIC IPAL 

LEI NQ 657/91 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DE~ 
PESA DO MUNICÍPIO DE IMPERA-' 
TRIZ PARA O EXERCÍCIO FINAN
CEIRO DE 1992 E DÁ OUTRAS PRQ 
VIDÊNCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, E~ 

TADO DO MARANHÃO , FACO SABER A TODOS OS SEUS HABITAN
TES QUE A CÂMARA MU NI CIPAL DE VEREADORES, APROVOU EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ) - Fica aprovado o Orcamento 
Programa Geraldo Município' 

de Imperatriz, para o Exercício Financeiro de 1.992,' 
discriminados pelo anexo integrantes desta Lei, que 
est ima a Receita em Cr$ 15 .000.000.000 ,00 (quinze bi
lhões de cruzeiros) e fixa · a Despesa em igual valor . 

Artigo 2Q) - A Receita será realizada' 
de acordo com a legislacão' 

vigente, obedecendo a seguinte classificacão geral : 

RECEITA CORRENTE Cr$ 13.980 .000 .000 ,00 
Receita Tributár ia Cr$ 920 .000 .000 ,00 
Receita Patrimonial Cr$ 30 .000 .000,00 
Receita de Serviços Cr$ 10.000.000,00 
Transferências Correntes Cr$ 12 .815 .000 .000,00 
Outras Receitas Correntes Cr$ 205.000 .000,00 
RECEITA DE CAPITAL Cr$ 1.020 .000.000,00 
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Alienação de Bens 
Transferências de Capital 
Outras Receita de Capital 

TOTAL 

Cr$ 10.000 .000,00 
Cr$ 1.000.000.000,00 
Cr$ 10.000.000,00 

Cr$ 15.000.000.000,00 

Artigo 3Q) - A Despesa será realizada ' 
de conformidade com os qua-' 

dros analíticos constantes dos anexos a esta Lei, de 
acordo com a Legislação Vigente e com seguinte discri 
minação e classificacão programática : 

DESPESAS POR ESFERA DE GOVERNO 

Poder Legislativo 
Por Executivo 

Cr$ 1.054.122.768.00 
Cr$ 13.945 .877 .232,00 

TOTAL 

01 -
03 -
04 -
08 -
10 -
11 -
13 -
15 -

Cr$ 15.000.000 .000,00 

DESPESAS SEGUNDO AS FUNÇÕES 

Legislativo Cr$ 1.054 .122.768,00 
Administração/Planejamento Cr$ 3.788.677 .232,00 
Agricultura Cr$ 404 .000 .000,00 
Educação e Cultura Cr$ 4.230 .400.000 ,00 
Habitação e Urbanismo Cr$ 1.157 100010001 00 
Indústria, Com .e Serviços Cr$ 111. 400 1000, 00 
Saúde e Saneamento Cr$ 1.508.400 .000 ,00 
Assistência e Previdência Cr$ 186 .000.000 ,00 

16 - Transporte Cr$ 2.560.000 .000,00 

TOTAL Cr$ 15 .000 .000 .000 ,00 

Artigo 4Q) - Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir Créditos ' 

Adicionais Suplementares em valores correspondentes a 
100% <cem por cento) do valor total da despesa fixada. 

GABINETE DO PREFEITO 



 


